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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n0 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 t2128

9oNTRATO DE qRESTAÇÃO DE SERVTÇO N. 017/2021qS-FME.
REF. DTSPENSÁ DE L|C|TAÇAO No 017/2O2lFMSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E O
SR. ADALTO LOPES SÁNTOS.

NesÍa data, o FIJNDO MIJNIC\PAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahía, inscrita no CN7J -
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob o no. 30.607.381/0001-32. localizada à Avenida
José P. Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pela Sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, podadora do RG n.' 07.584 888-07/SSP-BA, e CPF n.' 001 319.995-16, residente e
domiciliada na Rua Glóia Sampaio, No 64, Centro, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado o senhor, ADALTO LOPES SA^/IOS, mscrlro no CPF sob no
351 .001 .918-05 e poftador da cédula de identidade sob no 11.527.804-41 SSP-BA, residente e
domiciliado no Povoado de Pau Ferro. neste Municíp io. doravante denomtnado CONTRATADO
onde a CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas /egais, com base no aftigo 24, inciso ll da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçoes poslerlores, resolvem e acordam na celebração do
prcserÍe INSTRUMENTO CONTRATUAL, mednnte as c/áusulas a seguir..

cLÁusuLA t - Do oBJETtvo E REGTME DE ExEcuçÀo:

O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviço referente confecção de soleiras de
granito para Escola Municipal no Loteamento Flávia. conforme lnteresse da Secretaria Municipa:l
de Educação, deste Município.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento clo que trata a CLATJSULA l. a CONTRATANTE pagará o CONTRATADO o
valor global de R$ 4.499,88 (quatro mil qLtatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos), conforme pl an ilh a aba ix o

ITEM DESCR/ AO QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

01 Soleira de Granito 44 Und R$ 4 499 88

TOTAL R$ 4.499,88

CLAIJSULA III . DO PERIODO DE VIGENCIA

O presente contrato se inicia no dia 01/04/2021 e expira-se no dia 31/05/2021, término dos
seryiÇos, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

cLÁsULA Iv- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

Ás despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das segulnÍes dotaÇões:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçâo.
Ação: 2067 - Manut. das AçÕes do Ens/)ro Fundamental.
Classificação Econômica: 339036 - Odros Serv/Ços de Terceiro - Pessoa Fislca.

R$ 102,27

§ í'; Os serviços serão executados com o regime descrito no arl. 6", inciso Vlll, letra (a), da Lei
8.666/1993.
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Fonte: 04 - Salário EducaÇão

CLÁUSULA v - DA NEGAÍII/,A DE RELAÇÃ7 DE EMPREG1.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios. significando táo-
somente prestaÇão de servlços.

CLAIJSULA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das h/póÍeses previstas em especial nos
Atligos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas poslerlores a/feraÇões
e, ainda nos segurntes casos:

§ 1'- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dlas;

§ 2' - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes. por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínma
de 60 (sessenÍa) dlas;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previslo na Lei 8.666/93, de 21.06.93. aft. 78. inciso XV,

CLAUSULA VII _ DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico que afete o equilÍbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do indice inflacionário oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebraÇão de Termo Aditivo.

CLAIJSIJLA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Attigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveiência escrita, quando se lratar de infraÇão leve, a juízo da CONTRATANTE,
ll- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensâo temporária de participação em ltcitação e impedimento de contratar com
AdministraÇão Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001
Ar1.2o, item V, alineas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas a/ÍeraÇões
posleriores.

Parágrafo único. Pelos servlços enunerados nos lÍens acima, esclarece-se que as despesas
serão computadas da seguinte forma 50o/o (cinqüenta) por cento dos serviÇos serão computados
em pessoa/ e 50o/o (cinqüenta) por cento, serão computados em /nsumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.
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cLÁusuLA x - DA ALTERAÇÃ? Do coNTRATo:
O presente termo poderá ser alterado de comLtm acordo, mediante a celebração de termo aditivo

CLAUSULA Xt - DA F|SCAL|ZAçAO DO CONTRATO:
A prestação de seruiços deste contrato será fiscalizada por seNidor designado por esta
Administração Municipal, através de poftaria publicada no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA XII - DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da
execução deste contrato.

As parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem jusÍos e contratados. ass,nam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e o CONTRATADO juntamente com
as Íestemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os eÍelÍos /egais

Souto Soares-BA,01 de Abril de 2021.
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Zaira Barbosa
Sec. Municipal
CONTRA

TESTEMUNHAS:

Souza Andrade
Êducação

AdarÍo Lopes SanÍos
CPF: 351.001.918-05
CONTRATADA
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